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COMUNICADO 
  

Corte Especial aprova súmula sobre legitimidade de ente público em 

ação possessória 

  

A Corte Especial aprovou uma súmula sobre a legitimidade do ente público para atuar 

incidentalmente em ação possessória entre particulares. 
  

A Súmula 637 afirma que "o ente público detém legitimidade e interesse para intervir, 

incidentalmente, na ação possessória entre particulares, podendo deduzir qualquer 

matéria defensiva, inclusive, se for o caso, o domínio". 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

  

NOTÍCIAS TJRJ 

  

Diretores do Sind-Degase serão presos se a greve não for encerrada 

  

Protocolo Violeta Laranja expande garantias da Lei Maria da Penha para casos de feminicídio 

  

Fonte: PJERJ 

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

Associação de municípios não tem legitimidade para questionar lei estadual no STF 
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O ministro Gilmar Mendes julgou inadmissível a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5694), na qual a 

Associação Brasileira dos Municípios com Terminais Marítimos, Fluviais e Terrestres de Embarque e Desembarque 

de Petróleo e Gás Natural (Abramt) questiona a Lei estadual 16.597/2015 de Santa Catarina, que dispõe sobre 

critérios para apuração do valor adicionado na determinação do Índice de Participação dos Municípios (IPM). 

  

O ministro aplicou ao caso a jurisprudência que não reconhece legitimidade às confederações ou associações de 

municípios para propor ação de controle concentrado de constitucionalidade perante o Supremo, mesmo que 

tenham âmbito nacional. “A Corte entende que tais entidades não representam categoria econômica ou 

profissional”, explicou, citando diversos precedentes. 

  

Em razão da ilegitimidade da Abramt, o processo não preenche os requisitos para tramitar. O ministro afirmou que, 

nos termos do artigo 103 da Constituição Federal e do artigo 2º da Lei das ADIs (Lei 9.868/1999), podem propor 

ação direta confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. Os prefeitos não constam da relação 

dos legitimados. 

  

Veja a notícia no site 

  

STF decide que cumprimento da pena deve começar após esgotamento de recursos 

  

Por maioria, o Plenário decidiu que é constitucional a regra do Código de Processo Penal (CPP) que prevê o 

esgotamento de todas as possibilidades de recurso (trânsito em julgado da condenação) para o início do 

cumprimento da pena. A Corte concluiu o julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) 43, 44 

e 54, que foram julgadas procedentes. 

  

Votaram a favor desse entendimento os ministros Marco Aurélio (relator), Rosa Weber, Ricardo Lewandowski, 

Gilmar Mendes, Celso de Mello e Dias Toffoli, presidente do STF. Para a corrente vencedora, o artigo 283 do Código 

de Processo Penal (CPP), segundo o qual “ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem 

escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória transitada 

em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão temporária ou prisão preventiva”, 

está de acordo com o princípio da presunção de inocência, garantia prevista no artigo 5º, inciso LVII, da Constituição 

Federal. Ficaram vencidos os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, 

Luiz Fux e Cármen Lúcia, que entendiam que a execução da pena após a condenação em segunda instância não 

viola o princípio da presunção de inocência. 

  

A decisão não veda a prisão antes do esgotamento dos recursos, mas estabelece a necessidade de que a situação 

do réu seja individualizada, com a demonstração da existência dos requisitos para a prisão preventiva previstos no 

artigo 312 do CPP – para a garantia da ordem pública e econômica, por conveniência da instrução criminal ou para 

assegurar a aplicação da lei penal. 

  

O julgamento das ADCs foi iniciado em 17/10 com a leitura do relatório do ministro Marco Aurélio e retomado em 

23/10, com as manifestações das partes, o voto do relator e os votos dos ministros Alexandre de Moraes, 

Edson Fachin e Luís Roberto Barroso. Na sessão de 24/10, o julgamento prosseguiu com os votos dos ministros 

Rosa Weber, Luiz Fux e Ricardo Lewandowski. Na sessão de hoje, proferiram seus votos a ministra Cármen Lúcia 

e os ministros Gilmar Mendes, Celso de Mello e Dias Toffoli. 

  

Ministra Cármen Lúcia 
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A ministra aderiu à divergência aberta na sessão de 23/10 pelo ministro Alexandre de Moraes, ao afirmar que a 

possibilidade da execução da pena com o encerramento do julgamento nas instâncias ordinárias não atinge o 

princípio da presunção de inocência. Segundo ela, o inciso LVII do artigo 5º da Constituição Federal deve ser 

interpretado em harmonia com os demais dispositivos constitucionais que tratam da prisão, como os incisos LIV 

(devido processo legal) e LXI (prisão em flagrante delito ou por ordem escrita). 

  

A eficácia do direito penal, na compreensão da ministra, se dá em razão da certeza do cumprimento das penas. 

Sem essa certeza, “o que impera é a crença da impunidade”. A eficácia do sistema criminal, no entanto, deve 

resguardar “a imprescindibilidade do devido processo legal e a insuperável observância do princípio do contraditório 

e das garantias da defesa”. 

  

Ministro Gilmar Mendes 

  

Em voto pela constitucionalidade do artigo 283 do CPP, o ministro Gilmar Mendes afirmou que, após a decisão do 

STF, em 2016, que passou a autorizar a execução da pena antes do trânsito em julgado, os tribunais passaram a 

entender que o procedimento seria automático e obrigatório. Segundo o ministro, a decretação automática da prisão 

sem que haja a devida especificação e individualização do caso concreto é uma distorção do que foi julgado pelo 

STF. 

  

Para Mendes, a execução antecipada da pena sem a demonstração dos requisitos para a prisão viola o princípio 

constitucional da não culpabilidade. Ele salientou que, nos últimos anos, o Congresso Nacional aprovou alterações 

no CPP com o objetivo de adequar seu texto aos princípios da Constituição de 1988, entre eles o da presunção de 

inocência. 

  

Ministro Celso de Mello 

  

Ao acompanhar o relator, o ministro afirmou que nenhum juiz do STF discorda da necessidade de repudiar e reprimir 

todas as modalidades de crime praticadas por agentes públicos e empresários delinquentes. Por isso, considera 

infundada a interpretação de que a defesa do princípio da presunção de inocência pode obstruir as atividades 

investigatórias e persecutórias do Estado. Segundo ele, a repressão a crimes não pode desrespeitar e transgredir 

a ordem jurídica e os direitos e garantias fundamentais dos investigados. O decano destacou ainda que a 

Constituição não pode se submeter à vontade dos poderes constituídos nem o Poder Judiciário embasar suas 

decisões no clamor público. 

  

O ministro ressaltou que sua posição em favor do trânsito em julgado da sentença condenatória é a mesma há 30 

anos, desde que passou a integrar o STF. Ressaltou ainda que a exigência do trânsito em julgado não impede a 

decretação da prisão cautelar em suas diversas modalidades. 

  

Ministro Dias Toffoli 

  

Último a votar, o presidente do STF explicou que o julgamento diz respeito a uma análise abstrata da 

constitucionalidade do artigo 283 do CPP, sem relação direta com nenhum caso concreto. Para Toffoli, a prisão 

com fundamento unicamente em condenação penal só pode ser decretada após esgotadas todas as possibilidades 

de recurso. Esse entendimento, explicou, decorre da opção expressa do legislador e se mostra compatível com o 



princípio constitucional da presunção de inocência. Segundo ele, o Parlamento tem autonomia para alterar esse 

dispositivo e definir o momento da prisão. 

  

Para o ministro, a única exceção é a sentença proferida pelo Tribunal do Júri, que, de acordo com a Constituição, 

é soberano em suas decisões. Toffoli ressaltou ainda que a exigência do trânsito em julgado não levará à 

impunidade, pois o sistema judicial tem mecanismos para coibir abusos nos recursos com a finalidade única de 

obter a prescrição da pena. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministra determina notificação de ministro do Meio Ambiente para responder a queixa-crime 

do Greenpeace 

  

A ministra Cármen Lúcia determinou que o ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles, seja notificado para 

responder em 15 dias, se desejar, a queixa-crime ajuizada pelo Greenpeace Brasil no Supremo Tribunal Federal 

(STF). Na Petição (PET) 8481, a organização não governamental cita publicações no Twitter em que o ministro 

chama seus ativistas de “ecoterroristas”, os acusa de depredar patrimônio público e insinua relação entre navio da 

ONG e o derramamento do óleo que se espalha pela costa brasileira. 

  

Para o Greenpeace, as afirmações do ministro são “claríssimas” ao imputar a uma organização notoriamente 

pacífica o ato de depredar ou destruir patrimônio público, circunstância que caracteriza o delito de difamação, 

previsto no artigo 139 do Código Penal. A ONG pediu que a petição fosse recebida como queixa-crime, para que 

Salles seja processado e condenado pela prática do crime. 

  

Veja a notícia no site 

  

Relator nega revogação da prisão de doleiro investigado na Operação Câmbio, Desligo 

  

O ministro Gilmar Mendes negou pedido de liminar no qual a defesa do doleiro Dario Messer pedia a revogação da 

prisão preventiva ou sua substituição por medidas cautelares alternativas. Ele é acusado da suposta prática dos 

crimes de evasão de divisas, lavagem de dinheiro e organização criminosa, apurados pela Operação Câmbio 

Desligo. A decisão foi proferido no Habeas Corpus (HC) 177528. 

  

A operação investiga uma suposta rede de doleiros que atuaria na ocultação de recursos oriundos de organização 

criminosa cuja chefia é atribuída ao ex-governador do Rio de Janeiro Sérgio Cabral. A defesa de Messer questiona, 

no Supremo, decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que negou pedido semelhante. O STJ salientou que o 

decreto de prisão foi fundamentado na gravidade concreta dos delitos, que teriam sido praticados por anos e por 

meio de intrincada organização criminosa, e no fato de o doleiro ter permanecido foragido por mais de um ano. 

  

Ainda segundo a decisão, Messer é apontado como “protagonista, financiador e principal beneficiário do esquema 

criminoso”. 

  

No STF, a defesa sustenta que a gravidade dos crimes não justificaria a custódia preventiva e que o STF já teria 

rechaçado a prisão decretada com base na possibilidade de fuga do réu. 
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O ministro Gilmar Mendes entendeu que não há, na decisão questionada, constrangimento ilegal que justifique a 

concessão da liminar. De acordo com o ministro, o STJ apontou, em sua decisão, a necessidade de levar em conta 

que o doleiro ficou foragido por longo período, mesmo com seu nome na lista de procurados da Interpol. Esse fato 

demonstraria a intenção de se furtar à aplicação da lei penal, principalmente se aliado à sua disponibilidade de 

meios para alcançar esse objetivo. 

  

Em sua decisão, o ministro determinou ainda que sejam colhidas informações ao juízo da 7ª Vara Federal do Rio 

de Janeiro, responsável pelo decreto de prisão, e em seguida que se abra vista dos autos à Procuradoria-Geral da 

República para manifestação, visando a análise do mérito do habeas corpus. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
  

                          

NOTÍCIAS STJ 

  

Quarta Turma afasta responsabilidade de banco e universidade por sequestro-relâmpago em 

estacionamento 

  

A Quarta Turma entendeu que o Banco do Brasil e a Universidade Potiguar (UnP), de Natal, não têm 

responsabilidade civil no caso de um sequestro-relâmpago ocorrido no estacionamento da instituição de ensino, 

que teve como vítima um homem que havia acabado de utilizar um terminal do banco no local. 
  

Por unanimidade, o colegiado considerou que o estacionamento não era oferecido pelo banco como comodidade 

aos seus clientes – o que exime o BB de responsabilidade. Além disso, a turma entendeu que a área onde ocorreu 

o sequestro era aberta, gratuita e de livre acesso, de forma que a universidade também não deve responder pelos 

danos. 

  

De acordo com o processo, em 2008, o cliente do banco foi abordado por dois homens armados logo após sacar 

dinheiro em um caixa eletrônico situado na UnP. Levada pelos bandidos em seu próprio carro, a vítima afirmou ter 

sofrido violência e ameaças, antes de ser deixada em local distante. Os criminosos roubaram o carro, cartões de 

crédito e documentos pessoais. 

  

Omissão 

  

Em primeira instância, o juiz condenou as instituições, em caráter solidário, ao pagamento de indenização por danos 

materiais e morais – estes últimos fixados em R$ 12 mil. 

  

A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte (TJRN). Para a corte, seria evidente a 

responsabilidade objetiva do banco, ante a omissão no dever de vigilância no terminal, que resultou em prejuízo 

para quem confiou em um serviço aparentemente seguro. 
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Em relação à universidade, o TJRN concluiu que deveria haver mais monitoramento nas áreas próximas aos 

terminais bancários situados em seu espaço. 

  

Requisitos 

  

O ministro Luis Felipe Salomão, relator do caso no STJ, assinalou que, segundo as informações do processo, o 

estacionamento não pertencia ao banco. Portanto, não seria possível caracterizar o local como um atrativo de 

clientela para a instituição financeira, mas uma área necessária às atividades rotineiras da universidade. 

  

Salomão destacou jurisprudência do STJ que reconhece a responsabilidade objetiva dos bancos por assaltos 

ocorridos no interior das agências, com base no entendimento de que o risco é inerente à atividade bancária. 

  

Entretanto, o relator apontou dois requisitos necessários para o reconhecimento da responsabilidade do banco no 

caso de crime cometido em estacionamentos: a disponibilização voluntária do estacionamento pela instituição e a 

intenção de se beneficiar com a comodidade oferecida aos clientes.  

  

Por isso, o ministro entendeu que não há como o BB ser responsabilizado no caso analisado, tendo em vista que 

o estacionamento onde ocorreu o assalto não se traduzia em benefício oferecido aos clientes. 

  

Terreno aberto 

  

Quanto à universidade, o relator também apontou jurisprudência no sentido de que a instituição de ensino não é 

responsável por furto de veículos ocorrido em terreno aberto utilizado como estacionamento pelos alunos, já que 

apenas tolera a parada de carros nesses locais, sem qualquer contraprestação. 

  

O ministro lembrou ainda que a vítima do assalto não era aluno da instituição – com a qual, em relação aos serviços 

educacionais, os estudantes têm, de fato, uma relação regida pelo Código de Defesa do Consumidor. 

  

"A questão determinante para a configuração da responsabilidade, nos moldes do código consumerista, tal como 

fundamentado pelos julgadores da instância de origem, seria a confirmação de que a instituição de ensino teria 

assumido a guarda e fiscalização dos bens e das pessoas que se utilizassem do estacionamento – os consumidores 

de seus serviços –, situação que não se observa na hipótese", concluiu o relator ao julgar improcedente o pedido 

de indenização. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

 
           

NOTÍCIAS CNJ 

  

Justiça Federal do Rio de Janeiro faz 4 mil audiências sobre poupança 

  

Fonte: CNJ  
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 JULGADOS INDICADOS 

  

0072118-08.2019.8.19.0000 

Rel. Des. Sergio Ricardo de Arruda Fernandes 

DM. 06.11.2019 e p. 08.11.2019 

  

Reclamação. Decisão proferida por Turma Recursal Cível em sede de recurso inominado. Direito do consumidor. 

Declaração de inexistência de dívida. Negativação. Alegação de que o acórdão da Turma Recursal encontra-se em 

dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Premissas estabelecidas para o julgamento. I. 

Cabimento absolutamente excepcional da reclamação para fins de impugnação de ato decisório. II. A Seção Cível 

do Tribunal de Justiça não é instância revisora das decisões proferidas no âmbito do Sistema dos Juizados 

Especiais. III. Competência da Seção Cível: Exercício de atividade de controle (exame da validade do ato decisório 

quando em confronto com precedente da Corte Superior) – por delegação de competência do Superior Tribunal de 

Justiça – nos termos da Resolução STJ n° 03/2016. IV. Interpretação do artigo 988 do Código de Processo Civil e 

da Resolução STJ n° 03/2016. V. Cabimento da reclamação, sob a ótica da Resolução STJ n° 03/2016, quando a 

decisão de Turma Recursal colidir com tese jurídica firmada em precedente do Superior Tribunal de Justiça em 

sede de Recursos Repetitivos ou Enunciado de Súmula com força vinculante. Total descabimento da reclamação 

quando fundada na alegação de que o decisum impugnado se divorciou do entendimento jurisprudencial da Corte 

Superior. VI. Descabimento da Reclamação fundada em inobservância de Enunciado de Súmula do Superior 

Tribunal de Justiça. Necessidade de que se trate de Súmula editada com base em julgamento de recursos 

repetitivos dado o seu caráter vinculante. Interpretação em harmonia com o artigo 988 do Código de Processo Civil. 

VII. Aplicação restritiva do controle exercido pela Seção Cível. Não atuação como instância recursal revisora. 

Exame centrado no possível antagonismo de teses jurídicas. Atuação limitada a enfrentar se o ato decisório 

impugnado aplicou tese jurídica em desacordo com o precedente pertinente ao caso. Completo descabimento de 

revolvimento de matéria fática. VIII. Para efeito de admissão da reclamação, indispensável que a parte reclamante 

aponte o precedente do Superior Tribunal de Justiça, emanado de julgamento pela técnica dos Recursos 

Repetitivos, procedendo ao seu confronto analítico com a tese jurídica adotada no ato decisório impugnado. IX. 

Análise do caso concreto. Aplicação das premissas firmadas. Descabimento da Reclamação na hipótese sub 

examine. Impossibilidade de revolvimento de matéria fática. 

  

Fonte: EJURIS 

  

 

  

 

  
Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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